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O Vereador JHONATAN nAeCllXÃeS, no uso de suas legais
atribuiçÕes, etc.

ln d iCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MAscHto, as providências
que se fizerem necessária junto ao Diretor do Departamento de Trânsito DEMUTRAN- Senhor GILMAR RoGÉRo BATISTA, no sentido de realizar estudos visandoproibir o estacionamento de um lado da via bem como tornar mão única, a Rua
Minas Gerais trecho compreendido entre a Rua 02 e Rua 04, na Vita Mariana.

JUSTIFICATIVA:

A medida visa melhorar a acessibilidade na região, e atender a solicitação
da comunidade, pois no referido trecho a via é estreita é circular nos dois sentidoj de
dileção e possui um fluxo intenso de veícutos e transeuntes o que tem ocasionado
dificuldade de tráfego, tornando-se necessário o atendimento das soticitações, para
que a população tenha melhores condições de circulação.

Daí a razâo da presente propositura que está a merecer a atenção da
Administração M unicipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
06 de junho de 201 8
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